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COBTRATO H*: 172/2020 CPt
PROCXSSO JUM »• 073/2020

PREOftO 1Z«TIi£hi» b* 001/3020
TERHO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

OKCRSTAUA OE ASBISTEBCIA SOCIAL DA

PRCfEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E RAIMUHDO

ADZIHUl StBOBCA PIIIB8 (FONSBCA PXRSS APP),
PARA PBESTAÇAO de SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente Instrumento particular de contrato, de um lado o Secretaria Municipal de Assistência
social de santa Rita - inscrita no CNPJ/HP sob o n® n® OS.090.269/0001-10, situada k Rua Frederico
Ozanan, n® 44, Centro, CEP: S8.300'220, Santa Rita, Estado da Paraiba, neste ato representado pela
Ilustríssima Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. CDHCZXçJIO AMÁLZA OA SQ-VA PEREIRA,
inscrita no CPF/HF.022.S60.034-00,doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado AAIMUNDO
AOEiaaR PONSECA PIRB8<rOM8ECA PIRES), CNPJ n® 07,526.979/0001-65, situado na Av Jornalista Assis
Chatcaubriand, n® 4755 - Calplo 06 - Distrito Industrial - CEP 58414-500 - Campina Grande-Pb, doravante
siopleamcnte contratado, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condiçOes seguintes:

CLAdSOIA PRaCZRA - DOa FUMDAMBMTOS DO CCHTRATO:
1.1 Este contrato decorre da licitaçOo modalidade Pregão EletrOnico n* 0001/2020, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520. de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamence a Lei Federal n® 8.666.
de 21 de Junho de 1993; Lei CcMsplenencar n* 123. de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federai n*
3.555, de 08 de Agosto do 2000; Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Lei Complementar
147/2014; Decreto Federal n 8.538 de 06 de outubro de 2015; Decreto n® 9.488 de
31 de agosto de 2018; Decreto Federal n* 10.024 de 20 de setembro de 2019, e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das reterldas nomas.

OÂDSDIA SSCUHQA - DO OBJETO 00 CaHTEAIO:
2.1 O presente contrato tem por objeto: ElStSHA DE RSCISTRO DS PRXço PAEA AQUISIÇÃO m gíkbi»
ALXMBMTÍCZOS para AXBIDSR a DBOMDA OA SICUTASIA DB AS8Z8TERCXA SOCIAL 00 KBM1CÍPZ0 OS SAHZA
RITA/PB.

2.1.0 Cornecinento deverá obedecer rlgorosatnente ás condxcúes expressas neste instrumento, proposta
apresentada, Pregão Pregão EletrOnlco n® 001/2020 e ínstruçOes do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁOSULA TERCEIRA - DO VALOR B PRBÇ08:
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de r| 158.624,29 (^mto * einquanta •
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• vlAtm • quatro colae •oito mil ■•iecantoa
IT^" _ESPÉCÍF1CAÇA0

HOCOLATAÓO en p&, instantâneo. con 400
ig. Acondicionado em embalagem original do
Ifabricante, com dados de identificação do
[produto, data de fabricação, prazo de
Ivalidade, de acordo com a Resolução 13/78
'da CHNPA.

[BISCOITO malzena ou ieice, com 400 g.
Acondicionado en embalagem Oupla.
original do fabricante, com dados de
identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade, de acordo

«OJ

BISCOITO maria, com 400 g. Acondicionado
jem embalagem dupla, original do
.fabricante, com dados de identificação do
[pEoduto, data de fabricação e prazo de
jvalldade, de acordo com a Resolução 12/78
Wj_ÇHNPA.

LDÓ' cie carne, primeira qualidade,
contendo 24 tabletes de 19 g. Acondicionado

10 em embalagem original do fabricante, com
^dados de identificação do produto, data de

,  fabricação e prazo de validade.
CALDO de galinha composto dê: sal, gordura
hidrogenoda, amido, extrato de levedura,
jcondiraento, açúcar, curry, salsa, gordura
ye galinha, carne de galinha, reaiçadores
it sãboi, glutamaco nwnosaOdico e
inosinato dissOdico, corantes natural,
selo e aromatizante. Contém glúten.
Acondicionado em embalagem original do

U

vlate o ciim cmnCwwa).
MARCA ' I UNID. " QUANT^ P.UHIT. P.TOTAL

Chocoail

I

und ISOO

Vitabono | und 2000

3,10

3,00

4.650,00

6.000,00

Vitabono i und

Kitano

Kitano

1500

T

3,00 4.500,00

...J
I

und I 575 O.S»
339.25

und I 2S0 0,59 147,50
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:|.jant.o cMilcnao ^'1 uiiiúAUOB ilc 19
j.> nem- lio ícapcr.aavui lícaino, a lote.

ue f.iUricâCjo « velsdade
'"flFI"" EM Pí): d- pf.r^itrt qu.ll Idade.

<'.r •ipzcAindUdAi.n^e ICC d. Enti.iluqeic coa
dados ap iilor.t 11icaçAo do pxoduto, data de SÂo

Hsrcoa
Udd 4S0 0.49 220.50

Yotl

!jiji:oaç4o o prozc dc validadu, dc acordo^
ous .1 Resoluvio IZ/2Í da CHHPA.
MisLuta pa:d minqau indicadu pacu cciattçaiii
■i partir de 1 Anos de Idade, enriquecido
tr.n vitarr.inas « iranorais, RAborj
tiAdiclonal. 100 qramas.
KARIHIIA dc mandioca, rorr.id.t, tina,;
primeira quollciadc, com 1 kq.i
'Avondicionada «m enSalagum original do.
Ifabricancc, et»:) dados dc idoniificacAo dO: Deserta
^produto, data dc íabricafAo e praso dc^
'VAiiii.ide, de acordo com a PcsolucAo
da CHtiPA

TAUlMllA dc itiqc coa íermeino. primoita
qualidade, cear 1 kq. flcotidicionada «n
aatbaiagee originai ao facricante, cota
d.idon de ider.tiíicacdo do pronuto. dará dc:
:fabricâçâc c pratc de validade, de acorda
cosi a ResoluçSo 12/'S da CllNPA.
.FARltlliA lactca. primeiia riualidadc, coA
;4()n 5. Acondlcionaaa mi ôsiüal.iqcn originai
do labricaiicc. con dados de ideiit.iticac4o|
do produto, data de íabricAcAo c prazo de|
validade, de acordo com a PcsoiiivAo iZ/VBj
d» ONliPA. I

IfudA de milho, prô-cozido, com 500 <j.|
ÍAcondlclonado om cmiDaiagein original do{

SaraRdi

Haratd

r  f
und 1800 i 3.90 ! 3.920,00

und 250 I 3,50 675,00

und 750 3.95 | 2.667.50

und 1000 9,00 9.000,00 n

tapricante, coiq dados dc idciili r ícaçOo do Corinoa

30

36

,iViiarellã und

Veneza und

<3

produto, data dc tabricaçAo o prazo dc
validade, de acoido con a R'.'soUii.°,3o .2/76,
da CHUPA.

VíACÁRHAÓ tipo cspaquote, primeira
iqunlKlflde, viiaminaoc: con ovos, com 900 g.j
Acondicionado em ctnbalAgctr oriqinal do
;fabricante, com dados de identiticaçâo do Aliança
produto, data de iabricacAo e prazo dC;
•.Mlidadc, de azordo com a RcsolucAo \Z/''8'
da CIIKPA. .

XARGARItÍA •-•Buetul, com aprüK}c,«;iaitieate 500
<j. ,\ecndiciofidda en embalagem originai do.
Idbricantu, cum dados de idunt l í ic:,igao do
produto, rtat.i de tafiricafAo e prazo de
Ivalidade, de acordo com a Resolução 12/36'
dii ClItIPA. O produto dever! tet registro no'
MliilsiCiio da Agricultura e/ou MlnistCri"'
(Ia Saúde. j
SAI. iodado, refinado, com I kg. Embalagem
com dados rt p IdcntitícacAo do produto,|
narca do t.ibncantc, data dc tabricacAo c'
ptazo de validade. !
SVCO COür.EJJTPATO SABOR C.t.n;! auco'
concentrado, s.iusr caju, embalado em
garrafas pet ou vioso de 500 ni. Conposiçio
mlniiM: Agu.i. suco de caju concentrado c
[integral. Pasteurizado e hotnugoneizado,; Imperial und
hOo fermentado o .nâo aieoolico. Hao devci
'conter glúten e nem adigao de açúcar.'
'rendimento de pslo nenos 5 lilron para SQO[
tnl de suco. i

irCNPCP.O completo, com lòo g. E.mbala<iem con^'
diidor de ident 1 Mcaç.lo So procliiin, data dei
ifabricaçao e prazo dc validade. !
VltJAfiRÉ ' de Alcooí, rom «.00 ml.'
Acundicioiiado em etiUiaiagcm origiiial do!
itabrlcante, com dados dc idcntl tic.icAo do]
produto, data dc íabricacOo c prazo dc|
v.ilicladc.

CAHtlE bovina cftaiguead.i. poiien de agulh.i.,'
Acontlicionada em «mbalagcm ne filme PVC
.transparente su saco plástico'
transparente, contendo Identificação do
pioduio, íMicd do íobrleante o prazo de;
validade.Inspccisr.ado pelo ministério da'
agricultura (SIF ou SIE) .Conforne relação'
de entrega.
CARIIE BCVIÜA: .segunda magra <crha de dentro.

und

SAo
Harcos

São
Harcos

Haater
Boi

Sif:}2»4

und

und

und

Kister und

 ; 1575 1,30 2.047,50

I  I
u.nd ' 900 I 2.35 2.1i5,00

SOO ^ 3.96 ' 3.164,00
I  I

j  Í" —
soa I 0,99 I 198,00 j

I

30O I 3.20 I 960.00

490 I 0,69 I 310.00

loeo 1,20 , 1.296,00

 1200 25,98

 1200 ; 19,65 23,560,00

31.876,00
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^slBta, acBn, músculo, capa de contra-
|íil6), sen osso. traxino S.0% de gordura,
uximo de 3.0% d« aponeuroses (nervos).
Acondicioiiada en embalagem de tilme pvc
xransparence ou saco plásrico
ftcansparente. contendo idenclíicaçao do
produto, marca do fabricante e prazo de
validade.inspecionado pelo niniscerío dai
'agricultura (Sir ou siE).
CAliÜÈ hòIdã;' bovina," magba, congelada.
'Acendlcionada em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plAstico
transparente, contendo identificação do
jproduto, marca do fabricante e prazo de
validade.Inspecionado pelo ministério da
agricultura ISir ou SIE).

"iFÍGAOO bovino, inteiro, resfriado.
!prlmelra qualidade. Acondicionado

Boi I

Sif:1294 ,

Master

Boi

Si(:1294

und

43

46

embalagem de filme PVC transparente ou saco
transparente, contendo'

identificacAo do produto, marca do
tabricante, prazo de validade, marcas e
carimbes oficiais, de acordo com as
Portarias do Hinistirio da Agricultura
e/ou Ministério da saúde, dipoa n.304 de
22/04/96 e n.l45 dc 22/04/96 e da Resolução
da AWVISA nn05 de 19/05/99.

riLt de merluza. Acondicionado en
eiAalagSB de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente. contendo
identificação do produto. marca do
fabricante, prazo de validade, marcas
carimbos oficiais, de acordo con a Portaria
do Ministério da Agricultura é/ou
Ministério da Saúde, ntPOA n* 304 de
132/04/96 e n' 145 de 22/04/93 e da
'Resolução da Anvisa n' 105 de
jniÃNGO INTEIRO: congelada, sem ^ • 9<
cabeça, con no máximo 10% de gordura, livre
ne aparas. Acondlcionada em embalagem de
filme PVC transparente ou saco plástico
ItcansparenCe, contende IdentlficacAo dc

43 produto, marca do fabricante, prazo de
Ivalidade, marcas e carimbos oficiais, de
Ucordn con as Portarias do KinlSCérlO da
'Agricultura e/ou Ministério da Saúde
joiPOA n.304 de 22/04/96 e n.l45 de 22/04/98
lê Resolução da AHVISA n*105 de 19/0^/9^
lORCÜTE, sabor morango, coco e salada de
frutas, leite pasteurizado, acúcar
fermento lácteo, polpas de morango e coco
Permitida d adiçao de aditivos, o iorgute
deve apresentar-se com os aspectos
próprios, cor e sabor característicos,
livres de sujidades e qualquer substancia

50 contaminante. rotulagem e embalagem:
scondlcionados em sacos plásticos atóxicos
de 1 litro contendo nome e endereço do
fabricante, nome e composição do produto
informação nutricional, data de fabricação
e  valzdade, número do registro do
Bseabelecimento produtor no Orgao oficial
competente.

Kaster

BOi

Si£:1294

und

Pescado

da Cruz

Sif:3612

und

rrlato

Slf:3921
und

19.440.0016,20

7.087,509,450

14.925,0019,90

14.040,00

Boa Vida und 500 3,65

10«M

1.825,00

RO 198.624,29

CUbmilA QHkltlX - DO RmAJUS'EIU»ITO:

4.1 Os preços contratados sâo fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Att.
65, SS 5* e 6*. da Lei 8.666/93. ^
4.2 ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a teiacao
que as partes pactuaram inicialmente, nos teraws do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 0.666/9J,
mediante comprovação documental e requecifliento expresso do Contratado.

clAusuia quzhxa - DA dotacAo:
S.l As despesas correrão por conta

UHI0AD8 atÇAHKHXÁlOAl 02 111 •
PROJXTO ATIVmASB:Oe 244 1709
pAzr

08 244 1707 3076 - KAHUTEMÇjhO
08 244 1707 2077 - KAMUTBHCto
06 241 1706 2080 - KAJIVTEt^to
06 122 2605 2072 <• MAHUTB^
08 343 1704 2079 - MAKDTENCto
08.244 1707 2082 -MAMUTBMÇÂD X

da seguinte dotacóo, constante do orçamento vigente:
. VUHDO HUHICIPAl. OB ASSISTÍNCIA BOCZAL-IHAS
2075 - HAHUTBKQto 00 PROGRAMA DB ATENÇÃO onECRASA A rAMXLIA/®

E afflAtsmACÃO DAS AÇÕES DO ACOLRQOHTO - CASA D* PA98ACPI
nua AÇÕBB DO ACOLBIMEMTO IHSTIiniCIOHM. - RBSISÊKCIA INCIWBIVX
DO SERVIÇO DB OOMVTVtHCZA - ZDOSO
DAS AIIVUSADES DO rUHDO KUNICXPAl, OB ASSXSTXNCZA BOCtAl
DO SERVIÇO DB COIVXVÉIICZA - CRIMIÇA
mPUMENUCÃO DAS AÇÕBS DO CREA8 - CBISBO POP



VI ̂ DE DESPS8A:3390.30 - XUBEIAL OS COMSIMO
DE nXCORSO: 001 - RECURSO PRÓPRIO

- 00 PJUSMBMTO:

•qanento sar3 taedidnte EMPENHO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, após
do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebinenco, nedlance apresentação
fiacaX, conferida « atestada. O pagamento devera aer efetuado no prazo máximo de 30

Ttrlnta) dias apôs a apresencaclo da Nota Fiscal.
6.2 Os preços serio fixos e icreajustlvels nos temos da leglslacSo em vigor, durante a vigência
deste contrato, salvo os casos previstos no Att. 65, parágrafos 5* e 6* da 1*1 6.666/93, de foma
a ser mantido o Equilíbrio Econêndco-Financeiro do Contrato.
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deveráo ser apresentados juntamente com as Faturas
e notas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CHD do INSS, CRF do FCTS • com a Fazenda Hunicipal
do domicilio do proponente, devidamente atualizada;
6.4 O náo cumprimento do subitem anterior, implicará na austação do pagamento que sO será
processado após a apcesentacáo das referidas certidões, náo podendo ser considerado atraso de
pagamento.

ciJUisuiA sàrmoi - ooa prazos e local de shiregaí
a. o objeto desta llcitacáo deverá ser entregue parceladancnce, mediante s expedlçáo de

solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo itáxlTiio
de 10 (Der) dias a contar da data do recebimento da respectiva aolleitaçSo.

b. As entregas do objeto desta llclcaçáo deverão sei realizadas no AUeomeeitede <U pcmCeieucm
MinicipAl da Ssnta Ritsi, PB situada á Rusi Dalva Hauria Falconl , 8/H, Dletcito Zndustciml,
CSP: 56.300-220, Santa Rita, PB, no prazo máximo de 10 (dez) dias iJteie, sempre contados a
partir do recebimento pelo fornecedor da Nota de Qnpenho. O Horário de entrega deverá ocorrer
no período de 08 ás 17 hs, de Segunda á sexta-feira.

c. Todas as despesas de transporte, tributos, ficte, carregamento, dcacazcegamento, encargos
trabalhistas o previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do r~\
fornecimento do objeto desta licitação, correráo por conta exclusiva da contratada.

d. O prato de vigência do presente contrato será determinado: at* o íinml do «mcoíoío íinancaico
da 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OXXAVA - 008 EKCARCOS DA SSOISZARIA >aftHCIPAL Dl A8IZRÍMCXA POCIAL • DX UCnAlRB
VKNdDORA:

e.l Caberá a Soeeotula do AsslstAncia Social da Pcafaitusa tainioipai do Santa Rita, pb:
a. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos tepresentantes/preposcos e

empregados da CONTRATAOA ao local de entrega doa produtos nas dependências da Saecafcomia
^ ABsiatAncia Social da Pcafaltun Municipal ds Santa Rita, PB, desde que devidamente
identificados e acwopanhados por representante do CONTRATANTE;

b. Promover o acorapanharaento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sA os
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro piõpiio as falhas detectadas a
cooninicando â CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por
parte desta;

c. Comunicar á licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos
e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;

d. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
e. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;

f. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93»
g. Efetuar o pagamento á CONTRATADA em atê 30 (trinta) dias apos o atesto da nota

Fiscal/ Fatura do Material e/ou serviços;
h. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
l. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas aa

obrigações contratuais.
8.1 Caberá á licitante vencedora:

a. Beaponder, em relaçáo aos seus empregados, por todas aa despesas
decorrentes da entrega de produto e/ou serviços, tais como: a) salários; b)
seguros de acidente; cl taxas, impostos e contribuições; dl indenizações; ei
vaies-refeiçâo; f) valea-ttansporte; « g) outras que por ventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo;

b. Manter, ainda, oa seus empregados Identificados por crachá, quando em
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja
considorado Inconveniente a boa ordem e Aa normas diaciplinaros da 8B»»Bt*rlB
d* AaalatánelB SoelBl da Prafaltura Municipal da Santa Sita, PB;

c. Respeitar aa normas e procedimentos do controle e acesso ás dependências
da Saccataria da Aaaistáncia Social da pcafaltura Mmicipal da Santa Rita, PS;

d. Responder pelos danos causados diretamente a v ou á terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, náo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a flscalizaçáo ou o acompanhamento pela
Sacratarta Municipal da Aaeiatância Social;

e. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de
propriedade da sacratazia de Asaietftnoia social da Pzaêalbica Mioioipal da
Santa Rita, PB, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregadoS/f^
durante a entzega do produto; . ^ ^ I

£ntc69âc 09 pcoducos úm 10 (d*ii} <iluir contados • partir da ddtâ, í
de assinatura do contrato/empenho, o deacumprimento ao prazo citado sujeltacV /
a esgjresa contratada á penalidade de snilta,

g. Encaczaga-se da entrega dos itens adquiridos, areando com qualquer custo
advindo do transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao
procedimento de entrega.

h. No ato da entrega do objeto, deverá aer apresentado documento fiscal
válido correspondente ao fornecimento.

Q>



.r»J
i. Conunicar a 8*er«t*ri« da AaelatAnoia Social da Fiefaitutíàl^iuclp^
santa Rita, ro, por escrito, qualquer anotnalidade de cacacer urgeli
os eselareeinantos que julgar necessário;

j. Justificar, no caso de descumprisento do prazo citado no Itc
ou pacallsaçáo do fornecisiento, por escrito, em até 21 horas contadas
frustrada;

ki Comunicar ao COtfTRATfcNTE, por escrito, se verificar condicdes que possam
prejudicar a prestapao ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita
execucáo deste contrato, bem como atraso ou paralisação do fornecimento
apresentando razdes justificadoras, as quais seráo objeto de análise, que
poderio aer ou nle aceitas pelo Contratante;

i. Enconcrar-se em dia com as obrigaçOes fiscais, era conformidade cora o
previsto no procedimento licitatdrio;

ta. Hancer-se era compatibilidade cora as obtigagdes a serem assumidas, alám
de todas as condlgdes de habilitaçáo e qualificagáo exigidas neste Pregáo,
durante toda a execucáo do contrato;

n. EnXti; a nota fiscal, constando na nesma a informaclo sobre 03 recursos
utiliiados para custeio deste contrato;

o. Trazer ao setor de Dapenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas
cercidOea de natureza fiscal;

p. Se os produtos entregues forem recusados, a es^resa será advertida para
O cumprimento imediato de suas obrigaçOes, lhe sendo concedido o prazo máximo
de 24 (vinte e quatro} horas, efetivando a troca dos produtos ou apresentando
defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de apllcaçáo da multa
prevista neste Edital e demais medidas que se fizerem necessárias.

OJiinUIA HOtUt - DAS OBRXGJiCdBS CBRAIS, SOCUaS, CCHSRCXAIS B nSCAXS DA VEHtaDX»A.
9.1 A licicante vencedora caberá, também:

a. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrlgaçOes
sociais previstos na legislação social e trabalhista era vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados nao raanterao nenhum
vinculo erapicgaclcio com a Secretazla da Aaalsttooia Social da Prefaltuxa
Hunlctpal de Santa Rita, P8;

b. Assumir, tanbén, a responsabilidade por codas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, era
ocorrência da espécie, toren vitimas os seus enpregados quando do fornecimento
do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da
Seoretacia da Aasistdneia Social da Pcafeitura tlunlcipal da SanlÃ Riba, PB;

c.Assunir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou contingência; e

d.Assunir, ainda, a reaponsabllidade pelos encargos fiscais • conerciais
resultantes da adjudicação deste Pregão.

e. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias á execuçSo do
contrato pagando os emoiunencos prescritos em lei.

9.2 Deverá a licitante vencedora observar, ainda:
a.C expressamente proibida á contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal da Saerabula da Aaalabáneia Social da Pcmfaitura Minloipal ds Santa
Rita, PB durante a vigência do contrato;

b. Expiessancntc proibida, tambéra, a veiculaçáo de publicidade acerca deste
Pregáo, salvo se houver previa autorização da Seoratafia da AaalacAneia sooial
da Pzofeltura Hunloipal ds Santa Rita, PB; e

c. Vedada á subcontrataçáo de outra empresa para o fornecimento do produto e/ou
serviço objeto deste Pregáo.

9.3 A inadin^lêneia da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no sublcem anterior,
náo transfere a responsabilidade por sou pagamento a saccotoEla da AsalacAnoia Sooial da Pcafaltuea
Municipal da Santa Rita, PB, nem poderá onerar o objeto oeste Pregão, cazáo pela qual a licicante
vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, con a
Secsatacia da AsBlatánela floeial da PcoPeituxa Hunioipal da Santa Rita, PB.

CLAUSOU DBCnn - da altbracAo B RBSCZaâO do COKTPASO:
10.1 o contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no arc. S7 e 6S da Lei
e.666/93, desde que haja interesse da socratacla da Aaalatdncia Soeloi da Pz«£oitura Minloipal
da santa Rita, PB, com n apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.
10.2 Ho interesse da Soecatoria da AseiatSaela Sooial da PsaCoifeaza Municipal d» Santa Rita,
PB, o valor Inicial atualizado do Contrato poderá ser aunentado ou suprimido até o limite de
(vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 6S, parágrafos 1* e 2*, da Lei n*.
8.666/93.

a. a licicante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, oa
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

b. nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condicáo,
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

10.3 A Inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

a. Os casos de rcscisáo contratual seráo formalmente motivados nos autos de pcoQ99S0f^^ /
assegurado o contiaditõrio e a an^la defesa. ' ^ /

determinada por ato unilateral e escrito da Soocataxia da Aaalactosla sooial do/^l /10.4 A cesclsáo do contrato poderá ser:

PzaCaitusa Hunioipal da Santa Rita, ps, noa casos enumerados nos incisos l a XII e XVll

do artigo 78 dá Iiel mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a antecedência
minima de 06 (cinco) dias: ou

b. omleávvl, poc acocdo entre as partes, rerlutlda a tenro neste Pse9a9, desde que
haja conveniência para a Seosatazla da Aseiatteeia social da PsoCoiCura Muicipol da Santa

Q>
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•b/ judicial, nos teroios da Xegislaçâo vigente pertinente a Mttría.
\(f>Jh rescisão adrainiscrativa ou amigAvel ser* ptecadida de aucociiaçio escrita e funda»entada

/utoridade conpecence.

dAcda PRSCBuuk - das VEKKLZSADBS:

-RSafornecedorea/contratadoa que doscumprlren total ou parcialmente os contratos '
Secrataxia da AsslatAneia Social da Prafaltura tftmloipal do Santa Rita, FB, e aos licitantes que
cometam atos visando a frustrar oa objetivos da licitação, serio aplicadas, penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 0.666/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes sançOesi

I - Advertência; II - Multa;

a) 0,3 * (três décicsos por cento) pot dia, até o trigêsimo dia de atraso, sobre o
valor do tornecinento

ou serviço nio rcalitado, ou sobre a etapa do cronograma fisico de rt>raa
nâo cutaprido;
b) 10 1 (dei por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação nio
cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento
OQUivalente.

V  - Suspensão Temporirla de participação em licitaçio e impedimento de contratar com a
Administração, por praro nao superior a 02 (dois) anos; » . oskh-.
VI - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PObllca,
enquanto perdurarem oa motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sançAo aplicada com base no inciso anterior. . ̂

5 1* O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, seri descontado do valor
da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamentc, d« conformidade com a variaçio do
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.
5 2® A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com
restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na

«'s^l^À^con^Vgem do período de atraso na execução dos ajustes setâ realizada a
partir do primeiro dia Otll subseqüente ao do encectamenie do prazo estabelecido
para o cujDprimento da obrigaçio.
S a» A suspensão tempotitla impedira o fornecedor de licitar e contratar com
Administração Publica pelos seguintes prazos:

I- 06 (seis) meses, nos casos de:
a)aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (ooze»
meses, sem que o fornecedor/contratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da Mteadoria fornecida;

II - 12 [doze) meses, noa casosde:
a) retardamento Imotivado da execução de obra, de serviço, de suas
parcelas ou do fornecimento de bens.
ril - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada,
deteriorada ou danificada;
b) parallsacao de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem
justa fundamentação e prévia comunicação a Administração;
c) ptâClcar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de
iicitaçao no âmbito da Adminiattaçéo Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso,
fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

S 5* Seri declarado inídôneo. ficando impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

Ijl - nâo regularizar a inadimplência contratual nos prazos
estipulados nos incisos do parigiafo anterior, ou
IV- demonstrar nâo possuir idoneidade para concrstar com a Administração
Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

S 6® Ha modalidade pregão, «o fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, nao celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
seu obieto, comportar-se da modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo niO
superior a 05 (cinco) anos, sendo desccedeneiado do Sistema de
cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e 00 contrato
e das cominacOes legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida.

11.2 A aplicação das sanções administrativas penalidades fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02. sâo de competência do ordenador de despesa desta Secretaria. cec/ai
11.3 A autoridade que aplicar as sançOci e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei 8.666/93
e na Lei 10.520/02. determinará a publicação do extrato de sua dcclsío no Semanirio Oficial, o
qual razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional

de pessoas Jurídicas -

CHPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPFí II - nome e CPF de todos os sócios;
III - sanção aplicada, com os respectivos prszos de impedimento; IV - Orgao ou
entidade e autoridade que aplicou a sançJo»
V - número do processo; e VI - data da publleacao.



(/^gQ
Rica. PB c, r-c. q,.o c^obar, ia ü«a,«ia penalidade» roJ«ri<l« no ^
U.b Caract.'ric.ir-s=-i formai tocus.. à contratação, podculo o llcít5^t«íS^
d. PMfoitur. Municipal d. Santa Rita. PB. a aou .xclnaivo Jul/.o.
remanescentes, na orOca de cl..«sl t Icaça.., para que manifestem 1,0^^11011^^; ou eníâo
pcaio, e .nendid.is todas as conrtiçOo* edicalSciaa para fornecimento do o j
cancelar o U>Lf .iü scguincea nipíiiesesr »..,.einoia Social da

Cl Apo^ ,1-corridoâ Oi (cincoi dUs da convocac.io da Saecataria ̂  „
Psafainira Municipal da Santa Blta. P8 sem que a Ucitatvce vencedora tenha .e...ado
assinado o inst far.onto contrarual. ».-h. ,n,ciaUo a
dl Apos üt-rorridos Oi <c.nco, dias da assinatura ao contrato, sem que
eicccucao dos serviços ou torn-cimento dos bens, objeto l? 1 alaso nflo acl
sido soltcUada, sen ].;at11 tcatlva de atraso ou com justificativa de atraso nflo aceita.

11.$ Alera düH ponolitíodes civeio clencaUas nos subitcn» .mlurioteo, .i IjM n . 8.666/9.1 pteví
ainda puniçOeu na esfera crirainol. senão vejamos: -.«..-Mimmifn

Rrt. 'H - impedir, perturbar ou fraudar a re.ilíiaçâo de qualquer ato do pcocodlmanto
Uciiatório: Pena - dotençJo, de 06 (aels) meses a 02 ídolsJ anos, t

Ari. 96 - Kraudar, em preiuUo da Farendu Pública, licitação instaurada para aquisição
ou venda de bens OU mercadori.is. ou contrato dela decorrente:

TtT • Aií»"ardo drbitrAjriAiüontc 35 pr&ços»

:v - vendenoo, cono voidadetra ou perJeiia, mercadoria falsificada ou deteriorada.
!•: - entreçando una mercadoria pot cutia?
VIJ - alterando substancia, qualidade uu <|uantidade da marcadorla fornecida.
VIII - tornando, por qualquer morto, injustamente, mais onerosa a proposta ou

.1 execução do contrato: Per.a - detenção, do Oi (trôsi a 06 (seisl anos. « multa.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DA FISCALIZAÇÃO Z GESTÃO DO COKTRATO ,.ac lu o a-a- ucao pot
12.1 A execução do contrato seri objeto de acotrqjanhamento. controle.

representante da Contratante. designa.tos pura Oestor do pruscntu contrato a
TBÍXE1RA. bortaüora rt= CPF 061.361 .Oí.I-r*:. Diretora Departamen.o de Compras
• IV. com lotação {l>:..Oa na Secretaria Municipal dO Assistência do Município de ..anta Rita PB.

-2 2. C fiscal do contrate, o 3: FWWCISCO DE ASSIS FERHEIA DA CUNHA, portador do CPr
coordenador Juridicc. com lotação fixada nu Svcretaria Municij-al de
Rita - PB, formalmente designado, e conprov.id.itmMice ..abilitjdu p,ira qc.cn ao, encargos
respnna^vel p*?lo fi»0 ciirr" dA5 cliJusul38 cnr\tr3r.xMi•*, inc.iíSWfi ÔS PCC
ccnplcBentaces
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FOBOl ria
Para dirimir as qv.esices decorrenr.rs ciest.. contrato, as partes elegem o Foro da Cooaica oe

Erpor^^Itorvm cie pU-uo acorde, foi lavrado o presente contrato cm U2ldua5) vias. o qual vai
assinado pelas p.irtoa o por duas testemunhas.

Santa Rita - PB. 11 de Agosto de 2020

TESTEMUNHAS COf.TRATAKTE

CONCEIÇÃO SivLIA DA SILVA PBRBIBA

PELO CC:i3f«T»yô-

í TOHSECA PIRES

NSCOV PIRES BPPJ


